
CÂMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO N.º _____________ /2022
(Do Sr. Carlos Veras)

Requer  a  criação  de  Comissão  Especial  para
deliberação do Projeto de Lei nº 3.503/2004, que define
os  direitos  das  vítimas  de  ações  criminosas  e
regulamenta  o  art.  245  da  Constituição Federal,  para
criar  o  Fundo  Nacional  de  Assistência  às  Vítimas  de
Crimes Violentos (Funav), além de outras providências.

                     Senhor Presidente,

           Nos termos Art. 17, inciso I, alínea “m”, c/c Art. 34. II, do Regimento Interno da
Câmara dos Deputados, requeiro seja criada Comissão Especial para deliberação do Projeto
de Lei nº 3.503/2004, que define os direitos das vítimas de ações criminosas e regulamenta o
art. 245 da Constituição Federal, para criar o Fundo Nacional de Assistência às Vítimas de
Crimes Violentos (Funav), além de outras providências.

JUSTIFICAÇÃO

Considerando as atribuições regimentais da Comissão de Direitos Humanos e
Minorias  da Câmara dos  Deputados  de receber,  avaliar  e  investigar  denúncias  relativas  à
ameaça ou violação de direitos humanos e de fiscalizar políticas de proteção desses direitos
(Regimento Interno da Câmara dos Deputados,  art.  32,  inciso VIII),  ao longo dos anos as
sucessivas presidências do colegiado recebem demandas de familiares de vítimas de crimes,
no sentido de uma política que lhes preste assistência. 

A Câmara dos Deputados recebeu o projeto em questão do Senado Federal
em 2004, e desde então a ele foram apensados 29 projetos. Discutir o tema é urgente, razão
pela qual solicito respeitosamente deferimento deste requerimento.

 

Deputado Carlos Veras
Presidente da Comissão de Direitos Humanos e Minorias
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD225154202000
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